CASAMENTOS DE ESCRAVOS COM TESTEMUNHAS ESCRAVAS:

Mirian Moura Lott


Ë consensual na bibliografia referente ao matrimônio o papel normatizador desempenhado por este sacramento sobre as populações coloniais. Esse aspecto fica evidente na região das minas (ocupada inicialmente por forasteiros e aventureiros, ávidos de enriquecimento), onde houve rapidamente a formação de uma sociedade urbana complexa exigindo a montagem de aparelho organizador e repressor das desordens: “Na luta para extirpar o concubinato, Igreja e Estado apresentavam-se como parceiros em uma batalha essencial na guerra pela disseminação e preservação da família legítima”.
  Nesse caso em particular o poder espiritual era veiculado através do clero diocesano que zelaria pela vida social e familiar, engajado em uma perspectiva reformadora dos costumes e da crença (ainda que de longa duração). Para se ter idéia da importância dada ao casamento como forma de controle das populações, observa-se a reincidência do grande número de denúncias e punições determinadas pelas visitações diocesanas acerca das uniões consensuais
. 


Os impedimentos para a realização das bodas eram vários: as custas e a dificuldade para se localizar e reunir os papéis necessários e o pequeno número de mulheres brancas presentes na região das minas até o final do século XVIII. Manuais portugueses do século XVI, defensores de uma concepção nobiliárquica, já orientavam sobre os casamentos entre pares
. Justamente por isso, iniciativas foram tomadas para facilitar a realização de casamentos na colônia, como a pena de degredo de criminosas para o Brasil e a dispensa de obrigações canônicas para as uniões de indígenas. Contudo, tais medidas adotadas não foram suficientes para se evitar a longevidade dos  concubinatos ocorridos nas Minas do Ouro.

No período de 1712 a 1739, temos a realização de 980 batismos enquanto o registro de apenas 117 casamentos. O número de batismos de escravos é de 829, enquanto o de casamentos entre cativos é tão somente 25. Há um forte descompasso entre o primeiro sacramento e aquele do matrimônio.

BATISMOS E CASAMENTOS: ENTRE 1712 E 1732
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É evidente que o casamento entre brancos era incentivado para formar uma elite fiel ao governo português e à cultura católica. Toda a mobilização para se trazer mulheres da Europa e mantê-las aqui se deve ao “medo” da miscigenação. Com relação aos mestiços o sacramento também serviu como fator de acomodação: “Para a ideologia colonialista, os mestiços, em geral libertos, representavam uma população indisciplinada e inquieta”.
 Mas, o que dizer do casamento entre escravos?  Qual era a instrução específica à união legítima dos negros?

As autoridades diocesanas defendiam o matrimônio de escravos e libertos, (pois entendiam que era melhor do que viverem com tratos ilícitos). As Constituições Primeiras do Arcebispado da Bahia deixam claro que o casamento em nada mudaria a condição social dos cativos.   


Elaboramos uma reflexão preliminar sobre o papel do casamento entre escravos e a escolha de testemunhas também escravas no primeiro terço da ocupação das Minas. A situação jurídica do escravo é bastante contraditória. Em alguns aspectos ele é considerado um objeto, uma mercadoria, um bem. Por outro lado, são criaturas de Deus, têm os mesmos direitos sacramentais como batismo, casamento, acesso à justiça e por mais estranho que pareça, a ter a seu serviço, outros escravos. Mediante isso, pergunta-se: A realização do matrimônio deveria passar pela permissão e aprovação dos senhores?  Qual era o grau de autonomia dos escravos em sua decisão de se casar? Como se fazia a escolha de testemunhas para tal cerimônia? Haveria critério baseado na afetividade ou eram pessoas que ocasionalmente estavam no local, chamadas aleatoriamente para dar testemunho à cerimônia religiosa?  


Das 117 atas de casamentos ocorridos no período estudado, temos 25 casamentos entre escravos. Consta ainda, nestes documentos, oito matrimônios mistos. Dois, em que a noiva escrava casou-se com livre e seis onde o noivo, escravo, casou-se com forra. Não trataremos, neste caso, destes últimos. Além disso, deparamos com um dado interessante. Somente quatro casamentos entre escravos tinham como testemunha, um ou dois companheiros de cativeiro, sendo que  os quatro casos ocorreram bem no início da atividade mineradora, entre 1713 e 1715. 

CASAMENTOS DE ESCRAVOS COM TESTEMUNHAS ESCRAVAS: (1712-1732)

	
	Nome
	Origem
	Cond. Social
	Dono
	1713

Igreja Matriz do Pilar

	Noiva
	Josepha
	África
	escrava
	Manoel Gonsalves Pereira
	

	Noivo
	Domingos
	África
	escravo
	Manoel Gonsalves Pereira
	

	Testemunhas
	Mateus
	
	escravo
	João Gomes
	

	
	Joseph
	
	escravo
	João Gomes
	


	
	Nome
	Origem
	Cond. Social
	Dono
	1715

Igreja Matriz do Pilar

	Noiva
	Gracia
	Guiné
	escrava
	Antônio Penedo
	

	Noivo
	André
	Guiné
	escravo
	Antônio de Andrada Goes
	

	Testemunhas
	Christovão
	
	escravo
	Antônio de Andrada Goes
	

	
	Francisco
	
	escravo
	Antônio de Andrada Goes
	


	
	Nome
	Origem
	Cond Social
	Dono
	1715

Igreja Matriz do Pilar

	Noiva
	Maria
	Costa Mina
	escrava
	Joseph Rodrigues
	

	Noivo
	João
	Costa Mina
	escravo
	Joseph Rodrigues
	

	Testemunhas
	Pedro Soares
	
	escravo
	Paschoal da Sylva Guimarães
	

	
	Pedro Rodrigues
	
	escravo
	Paschoal da Sylva Guimarães
	


	
	Nome
	Origem
	Cond. Social
	Dono
	1715



	Noiva
	Maria
	Guiné
	escrava
	Antônio da Costa Gouveia
	

	Noivo
	Antônio
	Guiné
	escravo
	Antônio da Costa Gouveia
	

	Testemunhas
	Salvador Figueiredo
	
	Forro
	
	

	
	Ventura da Sylva
	
	escravo
	Paschoal da Sylva Guimarães
	


Notamos que todos ocorreram bem no início da ocupação das Minas. Depois disso, esta situação não ocorreu mais. Ainda referindo-me a Luciano Figueiredo: “o grande despertar das autoridades para uma política sistemática de estabilização e disciplina da população mineira se situa nos anos 20, quando as revoltas de Vila Rica e Pitangui ameaçam a continuidade da dominação colonial.”
 É possível que exista relação entre o controle metropolitano e a ausência de testemunhas escravas para os casamentos, pois certamente os laços de compadrio fortaleciam relações de sociabilidade.  Quanto à autonomia para que escravos se casassem, só foi possível numa sociedade flexível, diferente da estrutura social agrária formada no litoral nordestino. 

Sobre a posição dos senhores, não havia no início do século XVIII preocupação determinante dos proprietários ao incentivo dos casamentos para ampliação de seus cativos. A compra de escravos já adultos, com condição de retorno financeiro imediato, era possível e sem dificuldade. Além disso o seu preço de venda poderia ficar prejudicado, pois as Constituições Primeiras prescreviam que escravos casados não fossem vendidos separadamente:

 “conforme o direito divino e humano os escravos e escravas podem casar com outras pessoas cativas, ou livres, e seus senhores lhe não podem impedir o matrimônio, nem o uso dele no tempo e lugar conveniente, nem por esse respeito os pode tratar pior, nem vender para outros lugares remotos, para onde o outro, por ser cativo ou por ter outro justo impedimento, o não possa seguir...” 


Parafraseando Beatriz Nizza: 

“Isto seria verdade se os senhores obedecessem às normas ditadas pela Igreja, o que não acontecia neste caso específico. Como a norma era constantemente violada, não se pode cogitar nela como obstáculo às uniões matrimoniais entre escravos”
. 
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